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Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo nº. 008, de 12
de março de 2020, que “Denomina ruas do Loteamento Nossa Senhora do
Caravaggio”.

P A R E C E R:

Relator:  Projeto  de  Lei  viável  legalmente.  Sem  contrariedades  as
denominações  das  ruas  pretendidas.  Vem  acompanhado  da  necessária
documentação  para  sua  regular  tramitação  e  final  aprovação.  Necessárias
correções gramaticais pontuais.

Assim, pela regularidade da matéria. 

      
                                                   Vereador  Vitor Roque Cavazini

          Relator

Presidente:  Acompanho o relator destacando a legalidade do PL, indicando
sua aprovação. 

Revisor:  Sem contrariedades  ao  Projeto  de  Lei.  Pela  sua  aprovação,  haja
vista, a necessidade do presente procedimento para andamento dos demais
atos de  regularização do citado loteamento.
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